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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 46.947.396/0001-80
Rua Domingos S. Simões Marques, 1345
Telefone: (17) 3842-1232
Site: www.indiapora.sp.gov.br
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indiapora
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.663, DE 23 DE MAIO DE 2018
Decreta facultativo o ponto nas 
Repartições Públicas Municipal e dá 
outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e etc....: -

CONSIDERANDO o Feriado Nacional de Corpus 
Christi no dia 31 de maio de 2018.

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica Decretado “PONTO FACULTATIVO” no dia 
1º de junho de 2018, para o Funcionalismo Público do 
Município.

Art. 2º Trabalharão normalmente os setores de Coleta 
de Lixo, Saúde, Vigias, Balneário Municipal, Área de 
Lazer Municipal e outros que forem solicitados pelos 
responsáveis dos setores.

Art. 3º Os Servidores municipais poderão ser 
convocados a qualquer momento por seu Superior direto 
em caso de emergência ou outras necessidades que 
necessite urgência.

Art. 4º O presente Decreto não se aplica aos servidores 
municipais cedidos ou designados para exercerem suas 
atribuições em outros órgãos da administração direta 
ou indireta da União ou do Estado, ficando os mesmos 
vinculados as determinações daqueles órgãos.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 23 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.664, DE 23 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
928/2017, de 07/12/2017,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos 
reais) destinados a suplementação da dotação abaixo 
discriminada, consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
Local: 020102	 Departamento Juridico

Ficha: 	 018 - 04.122.0046.2004.0000	 Manutenção do 
Departamento Jurídico...............	  1.600,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL .................................................... R$ 1.600,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

Local: 020102	 Departamento Juridico

Ficha: 	 019 - 04.122.0046.2004.0000	 Manutenção do 
Departamento Jurídico...............	  -1.600,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ............................................. R$ 1.600,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 23 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 011/2018

Pregão Presencial nº 003/2018
Processo Administrativo nº 005/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA – EPP – CNPJ: 
56.916.737/0001–03

Valor Total do Aditivo: R$ 10.003,792 (dez mil e 
três reais e setecentos e noventa e dois milésimos de 
centavos)

Objeto: 3º Termo Aditivo referente ao contrato assinado 
em 26/01/2018, que tem como objeto o fornecimento de 
combustível (Gasolina e Diesel S10), para abastecimento 
da frota municipal de diversos setores da municipalidade, 
aumenta o valor do litro da Gasolina Comum/Aditivada 
em 6%, ou seja, o valor do litro passa a ser de R$ 4,35 
(quatro reais e trinta e cinco centavos), reestabelecendo 
o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, de acordo 
com o Artigo 65, II, “d”, e § 8º da Lei 8.666/93, e cláusula 
sexta do contrato.

Assinatura: 18/05/2018

Vencimento: 26/01/2019

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 073/2018

Carta Convite nº 010/2018
Processo Administrativo nº 042/2018

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: RUBIM & RUBIM RENOVADORA DE 
PNEUS LTDA. – EPP – CNPJ: 10.157.613/0001-90

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 39.992,00 (trinta e 
nove mil novecentos e noventa e dois reais)

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo 
para prestação de “Serviços de Reforma (Ressolagem e 
Recauchutagem) de Pneus”, para manutenção da frota 
Municipal de vários setores desta Municipalidade.

Assinatura: 21/05/2018

Vencimento: 21/09/2018


		2018-05-25T16:23:55-0300




